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Domine a Contabilidade Fiscal com este curso completo e 

profissionalizante. Aprenda na prática sobre tributação direta e indireta, 

planejamento tributário, obrigações acessórias, SPED, ICMS, IPI, PIS, 

COFINS, IRPJ e CSLL. Ideal para contadores, estudantes e analistas que 

buscam excelência técnica na gestão de tributos e conformidade legal de 

empresas de diversos regimes. 

 

O QUE VOU APRENDER 

 Gestão completa de tributos diretos e indiretos no cenário brasileiro. 

 Análise técnica e aplicação prática da legislação do ICMS, IPI e ISS. 

 Cálculo detalhado de IRPJ e CSLL nos regimes de Lucro Real e 

Presumido. 

 Operacionalização do SPED e preenchimento de obrigações 

acessórias complexas. 

 Estratégias de planejamento tributário e recuperação de créditos 

fiscais. 

 

PÚBLICO ALVO 

 Profissionais de contabilidade que desejam especialização técnica. 

 Estudantes de Ciências Contábeis buscando conhecimento prático 

para o mercado. 

 Analistas fiscais e assistentes que visam ascensão na carreira 

tributária. 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

 Empreendedores e gestores financeiros interessados em 

compliance e redução de custos. 

 

Módulo 1: Fundamentos e Legislação Tributária Aplicada 

Aula 1.1: Hierarquia das Normas e o Código Tributário Nacional 

A compreensão da contabilidade fiscal exige, primordialmente, o domínio 

da hierarquia das normas no sistema jurídico brasileiro. O Código 

Tributário Nacional (CTN) atua como a espinha dorsal, estabelecendo as 

normas gerais que regem a relação entre o fisco e o contribuinte. É 

fundamental entender que a Constituição Federal não cria tributos, mas 

sim outorga competência para que a União, Estados e Municípios o façam 

através de leis ordinárias ou complementares. No cotidiano do contador 

fiscal, a análise técnica deve sempre observar o Princípio da Legalidade, 

que impede a exigência ou aumento de tributo sem lei que o estabeleça, 

e o Princípio da Anterioridade, que protege o fluxo de caixa das empresas 

contra surpresas fiscais imediatas. 

Dentro desta estrutura, a obrigação tributária se divide em principal e 

acessória. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador e 

tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária. Já a 

obrigação acessória consiste em prestações, positivas ou negativas, 

previstas na legislação no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos 

tributos. Um erro comum é negligenciar as obrigações acessórias, que, 

embora não envolvam o pagamento direto do imposto em sua gênese, 

podem gerar multas pesadíssimas que comprometem a continuidade do 

negócio. O profissional contábil deve atuar como um auditor preventivo, 

garantindo que o fato gerador seja identificado com precisão cronológica 
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e quantitativa, evitando interpretações equivocadas da Receita Federal 

que resultem em autos de infração. 

O domínio dos conceitos de sujeito passivo, base de cálculo e alíquota 

permite ao contador realizar a correta subsunção do fato à norma. O 

sujeito passivo pode ser o contribuinte, que possui relação pessoal e direta 

com a situação que constitui o fato gerador, ou o responsável, que, sem 

ser o contribuinte, tem sua obrigação decorrente de disposição expressa 

de lei. Na prática profissional, entender a responsabilidade solidária é 

crucial para proteger os sócios e diretores de execuções fiscais indevidas. 

Além disso, a interpretação das isenções, imunidades e não incidências 

deve ser técnica e restritiva, baseando-se sempre em jurisprudências 

consolidadas do CARF e dos tribunais superiores para garantir a 

segurança jurídica operacional. 

Aula 1.2: Classificação de Tributos e Regimes de Arrecadação 

No Brasil, a classificação dos tributos segue a teoria pentapartida, 

composta por impostos, taxas, contribuições de melhoria, empréstimos 

compulsórios e contribuições especiais. Para a contabilidade fiscal, o foco 

maior reside nos impostos e nas contribuições sociais e de intervenção no 

domínio econômico (CIDE). Cada espécie tributária possui uma 

característica vinculada ou não vinculada a uma atividade estatal 

específica. Os impostos são tributos não vinculados, onde o fato gerador 

é uma situação independente de qualquer atividade estatal específica 

relativa ao contribuinte, como a auferição de renda ou a circulação de 

mercadorias. Entender essa distinção é vital para a correta alocação 

contábil dos custos e despesas tributárias no balanço patrimonial e na 

demonstração do resultado. 
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A escolha do regime de tributação é o passo mais estratégico do contador 

fiscal no início de cada ano-calendário. O Simples Nacional é um regime 

simplificado que unifica diversos tributos em uma única guia (DAS), mas 

exige cautela quanto ao limite de faturamento e às vedações legais para 

certas atividades. Muitas vezes, empresas em crescimento perdem 

dinheiro ao permanecer no Simples devido à impossibilidade de 

transferência de créditos de ICMS e IPI em sua totalidade para seus 

clientes industriais. O Lucro Presumido, por sua vez, utiliza uma margem 

de lucro pré-fixada pela lei para calcular o IRPJ e a CSLL, sendo vantajoso 

para empresas com margens de lucro reais superiores às presumidas, 

mas com o ônus de o PIS e a COFINS serem calculados pelo regime 

cumulativo. 

Já o Lucro Real é o regime regra, obrigatório para faturamentos acima de 

78 milhões de reais ou empresas do setor financeiro. Nele, a base de 

cálculo é o lucro líquido do período, ajustado pelas adições e exclusões 

previstas na legislação fiscal (LALUR e LACS). Este regime permite a 

utilização de prejuízos fiscais para abater impostos futuros, limitado a 30 

por cento do lucro ajustado do exercício. O contador de alto nível deve 

realizar simulações comparativas anuais entre esses regimes, 

considerando não apenas a carga tributária direta, mas também os custos 

de conformidade e as possibilidades de aproveitamento de créditos em 

cada cenário. A decisão equivocada por um regime pode significar a perda 

de competitividade ou o acúmulo de passivos ocultos de difícil 

regularização. 

Aula 1.3: O Sistema Público de Escrituração Digital - SPED 

O advento do SPED revolucionou a contabilidade fiscal, transformando o 

papel do contador de um digitador de dados para um analista de 

conformidade digital. O SPED é um instrumento que unifica as atividades 
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de recepção, validação, armazenamento e autenticação de livros e 

documentos que integram a escrituração contábil e fiscal dos empresários 

e das pessoas jurídicas. Ele é composto por diversos módulos, como a 

EFD ICMS IPI, a EFD Contribuições, a ECD (Contabilidade Digital) e a 

ECF (Escrituração Contábil Fiscal). A principal característica deste sistema 

é a integração de dados: a Receita Federal cruza informações entre o que 

foi vendido (NF-e), o que foi escriturado e o que foi movimentado 

financeiramente pelo banco. 

A qualidade da informação gerada no ERP da empresa é o ponto crítico 

do sucesso no SPED. Cada documento fiscal eletrônico possui campos 

específicos que devem ser preenchidos com códigos precisos, como o 

CFOP (Código Fiscal de Operações e Prestações), o NCM (Nomenclatura 

Comum do Mercosul) e o CST (Código de Situação Tributária). Um erro 

na classificação de um NCM pode acarretar o pagamento indevido de 

alíquotas de IPI ou a perda de benefícios fiscais vinculados ao produto. O 

contador deve atuar na parametrização desses sistemas, garantindo que 

a regra fiscal esteja correta na origem da operação. A fiscalização atual é 

feita por meio de robôs que detectam inconsistências em milissegundos, 

tornando as malhas finas muito mais frequentes e precisas. 

Além da precisão dos dados, o cumprimento dos prazos no ecossistema 

SPED é monitorado rigorosamente de forma automatizada. A entrega fora 

do prazo ou com informações omitidas gera multas automáticas 

calculadas sobre o faturamento ou sobre o valor das operações. Por 

exemplo, na EFD Contribuições, a falta de segregação correta de receitas 

isentas de PIS e COFINS pode levar a uma autuação por presunção de 

receita tributável. O profissional deve implementar processos de auditoria 

digital antes do envio dos arquivos, utilizando softwares de validação que 

simulem os mesmos cruzamentos que o fisco realiza. A contabilidade 
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fiscal moderna não sobrevive sem um conhecimento profundo da estrutura 

de arquivos TXT e das regras de validação dos manuais de orientação do 

SPED. 

Aula 1.4: Ética Profissional e Gestão do Risco Fiscal 

A contabilidade fiscal lida diretamente com o patrimônio da empresa e com 

o erário público, o que coloca o profissional em uma posição de alta 

responsabilidade ética e jurídica. O Código de Ética Profissional do 

Contador estabelece diretrizes sobre o sigilo, a competência e o zelo no 

exercício das funções. No campo fiscal, a linha entre a evasão fiscal 

(ilegal) e a elusão ou planejamento tributário (legal) deve ser muito clara. 

A evasão envolve fraude, sonegação ou simulação para evitar o 

pagamento de tributos, o que pode resultar em crimes contra a ordem 

tributária para os gestores e responsabilidade técnica para o contador. A 

elusão, por outro lado, busca caminhos lícitos e estruturas de negócio que 

resultem em menor carga tributária, sempre amparada por propósito 

negocial. 

A gestão do risco fiscal envolve a identificação de contingências que 

podem não estar refletidas no balanço, mas que possuem probabilidade 

de ocorrência. O contador deve classificar esses riscos em remotos, 

possíveis ou prováveis, conforme as normas contábeis internacionais 

(CPC 25). Decisões judiciais recentes, mudanças repentinas na 

interpretação da Receita Federal ou erros de interpretação interna 

compõem o mapa de riscos. Um bom profissional deve manter um canal 

de comunicação transparente com a diretoria, reportando os riscos 

assumidos em determinadas tomadas de crédito tributário ou na utilização 

de incentivos fiscais duvidosos. A documentação suporte, como pareceres 

jurídicos e memórias de cálculo, deve ser guardada pelo prazo 

prescricional de cinco anos. 
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Por fim, a educação continuada é o maior escudo ético e técnico do 

contador. A legislação tributária brasileira é uma das mais complexas e 

voláteis do mundo, com milhares de normas publicadas anualmente. 

Manter-se atualizado não é apenas uma escolha, mas uma necessidade 

de sobrevivência profissional. O contador que não acompanha as 

alterações do Diário Oficial ou as decisões do Supremo Tribunal Federal 

coloca em risco não apenas a sua carreira, mas a viabilidade financeira de 

seus clientes. A postura consultiva, pautada na conformidade e na busca 

por eficiência legítima, valoriza a profissão e transforma a área fiscal em 

um centro estratégico de inteligência de negócios, e não apenas em um 

departamento de custos e emissão de guias. 

 

Módulo 2: Tributos Indiretos e Circulação de Mercadorias 

Aula 2.1: ICMS - Fato Gerador e Base de Cálculo 

O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços 

(ICMS) é um tributo de competência estadual e representa a maior fonte 

de arrecadação para os Estados. O fato gerador do ICMS ocorre em 

diversas situações, sendo as mais comuns a saída de mercadoria de 

estabelecimento comercial, industrial ou produtor, e a prestação de 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. É 

importante destacar que a simples circulação física da mercadoria não 

gera o imposto, mas sim a circulação jurídica, ou seja, a transferência de 

propriedade. A base de cálculo do ICMS é o valor da operação, que deve 

incluir não apenas o preço do produto, mas também seguros, juros, frete 

(quando realizado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem) e 

demais importâncias pagas ou debitadas ao destinatário. 
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Um ponto crítico no cálculo do ICMS é a inclusão do próprio imposto em 

sua base de cálculo, o chamado cálculo por dentro. Isso significa que, se 

uma mercadoria custa 100 reais e a alíquota é de 18 por cento, o valor do 

imposto já está contido nesses 100 reais, e não adicionado a eles como 

ocorre com o IPI. O cálculo para encontrar o valor líquido é feito dividindo 

o valor total por 1 menos a alíquota decimal (1 menos 0,18). Essa 

peculiaridade exige atenção redobrada na formação de preços e na 

análise de margens de lucro. Além disso, o ICMS é um imposto não 

cumulativo, o que permite ao contribuinte compensar o imposto devido em 

cada operação com o montante cobrado nas operações anteriores pelo 

mesmo Estado ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal. 

As alíquotas do ICMS variam conforme a operação. Nas operações 

internas, cada Estado define sua alíquota geral (comumente entre 17 por 

cento e 20 por cento) e alíquotas específicas para produtos supérfluos ou 

essenciais. Nas operações interestaduais, aplicam-se as alíquotas de 7 

por cento (para Estados das regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste e 

Espírito Santo) ou 12 por cento (para Estados das regiões Sul e Sudeste, 

exceto Espírito Santo, quando destinadas a essas mesmas regiões). Para 

produtos importados, a alíquota interestadual é unificada em 4 por cento 

para evitar a guerra fiscal entre os portos estaduais. O contador deve 

dominar essas regras para garantir a correta emissão da Nota Fiscal 

Eletrônica e evitar retenções de mercadorias em barreiras fiscais por erro 

de destaque de imposto. 

Aula 2.2: O Princípio da Não Cumulatividade e Créditos de ICMS 

O princípio da não cumulatividade é o pilar fundamental do ICMS e do IPI, 

visando evitar que o imposto incida sucessivamente sobre o próprio 

imposto ao longo da cadeia produtiva. Na prática contábil, isso se traduz 

no sistema de débitos e créditos. O débito surge na saída da mercadoria, 
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enquanto o crédito nasce na entrada da mercadoria no estabelecimento. 

Contudo, nem toda entrada gera direito ao crédito. A legislação estabelece 

que apenas dão direito ao crédito as entradas de mercadorias destinadas 

à comercialização ou insumos que se integrem ao produto final ou sejam 

consumidos no processo de industrialização. Itens de uso e consumo e 

bens do ativo imobilizado possuem regras de creditamento diferenciadas 

e restritivas. 

Para o ativo imobilizado, o crédito de ICMS é recuperado de forma 

fracionada ao longo de 48 meses, por meio do controle conhecido como 

CIAP (Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente). O cálculo 

mensal considera a proporção das saídas tributadas em relação ao total 

das saídas. Se em um mês a empresa realizou apenas exportações 

(imunes) ou vendas isentas, o direito ao crédito daquela parcela de um 

quarenta e oito avos é perdido proporcionalmente. O contador fiscal deve 

manter este controle rigoroso para não inflar indevidamente o ativo 

circulante ou deixar de recuperar valores significativos investidos em 

máquinas e equipamentos. O lançamento deve ser feito mensalmente na 

escrituração fiscal digital, observando as particularidades de cada 

regulamento estadual. 

Outro desafio é a manutenção de créditos em operações com benefícios 

fiscais. Via de regra, se a saída é isenta ou não tributada, o contribuinte 

deve estornar o crédito relativo à entrada. Entretanto, existem isenções 

que preveem expressamente a manutenção do crédito, o que representa 

um subsídio financeiro indireto para o setor beneficiado. O profissional 

deve auditar constantemente o Livro de Registro de Entradas e confrontar 

com os documentos físicos ou digitais, assegurando que o imposto 

destacado pelo fornecedor é idôneo. Documentos fiscais de empresas 

com inscrição estadual cancelada ou baixada não geram crédito legítimo, 
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podendo levar o adquirente a responder por crédito indevido perante a 

Secretaria da Fazenda Estadual. 

Aula 2.3: Substituição Tributária (ICMS-ST) e Diferencial de Alíquota 

(DIFAL) 

A Substituição Tributária (ST) é um mecanismo de arrecadação onde a 

responsabilidade pelo pagamento do imposto é transferida para um 

contribuinte diferente daquele que realizou o fato gerador. No caso do 

ICMS-ST para frente, o industrial ou importador retém e paga o imposto 

que seria devido por todos os elos subsequentes da cadeia de circulação 

até o consumidor final. Isso facilita a fiscalização, pois o governo concentra 

o controle em poucos fabricantes em vez de milhares de varejistas. Para 

calcular o ICMS-ST, utiliza-se uma Margem de Valor Agregado (MVA) ou 

Índice de Valor Agregado (IVA), que é um percentual presumido pelo 

governo como sendo o lucro e as despesas do setor até o varejo. A base 

de cálculo da ST é o valor da operação própria mais o IPI, frete e demais 

despesas, aplicados sobre a MVA. 

O cálculo da ST exige precisão. Primeiro, calcula-se o ICMS da operação 

própria. Em seguida, aplica-se a MVA sobre o valor total para encontrar a 

base de cálculo da ST. Sobre essa base, aplica-se a alíquota interna do 

estado de destino e, do resultado obtido, subtrai-se o ICMS da operação 

própria. O valor remanescente é o ICMS-ST a ser recolhido por guia 

específica (GNRE) ou apurado mensalmente caso o remetente tenha 

inscrição de substituto no estado de destino. Com a decisão do STF, os 

contribuintes agora têm direito à restituição do ICMS-ST pago a maior caso 

o valor efetivo da venda ao consumidor final seja inferior à base de cálculo 

presumida, o que abriu uma nova frente de trabalho para a contabilidade 

fiscal em termos de recuperação de tributos. 
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O DIFAL (Diferencial de Alíquota) ocorre em operações interestaduais 

destinadas a consumidor final. Se o destinatário for contribuinte do 

imposto, ele próprio recolhe a diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual. Se o destinatário não for contribuinte (como uma pessoa 

física comprando via e-commerce), o remetente é o responsável por 

recolher esse diferencial para o estado de destino. Após intensas disputas 

judiciais e a publicação da Lei Complementar 190/2022, a cobrança do 

DIFAL para não contribuintes foi consolidada. O contador deve estar 

atento às variações de alíquotas internas de cada estado, incluindo os 

adicionais destinados aos Fundos de Combate à Pobreza (FCP), que 

variam de 1 por cento a 4 por cento dependendo do produto e da unidade 

federativa, para evitar autuações por recolhimento a menor. 

Aula 2.4: IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados e ISSQN 

O IPI é um imposto federal que incide sobre produtos nacionais e 

estrangeiros. Seu fato gerador é o desembaraço aduaneiro de produtos de 

procedência estrangeira ou a saída de produto do estabelecimento 

industrial (ou equiparado a industrial). Diferente do ICMS, o IPI é calculado 

por fora, ou seja, ele é adicionado ao valor da mercadoria. O IPI é pautado 

pela seletividade em função da essencialidade do produto: produtos 

básicos possuem alíquotas baixas ou zero, enquanto supérfluos, como 

cigarro e bebidas alcoólicas, possuem alíquotas elevadas. A base para o 

enquadramento é a Tabela de Incidência do IPI (TIPI), que utiliza a 

codificação NCM. O erro na classificação fiscal aqui pode gerar um passivo 

tributário enorme ou custos desnecessários. 

Equiparados a industrial são estabelecimentos que, embora não realizem 

o processo físico de transformação, são tratados pela lei como tal, como 

os importadores e filiais que comercializam produtos importados pela 

matriz. O IPI também segue o princípio da não cumulatividade, permitindo 
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o crédito do imposto pago na compra de matérias-primas, produtos 

intermediários e material de embalagem. Um detalhe técnico importante é 

que o IPI integra a base de cálculo do ICMS quando a mercadoria é 

destinada a consumo ou ativo imobilizado, ou quando se trata de uma 

operação de venda para não contribuinte. Contudo, entre contribuintes 

para fins de comercialização ou industrialização, o IPI não integra a base 

do ICMS, conforme estabelece a Constituição Federal. 

O ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza) é de competência 

municipal e incide sobre a prestação de serviços constantes na lista anexa 

à Lei Complementar 116/2003. Ao contrário do ICMS e IPI, o ISS é 

cumulativo, ou seja, não gera créditos nas etapas anteriores. A alíquota 

mínima é de 2 por cento e a máxima de 5 por cento. O grande desafio 

contábil do ISS reside na definição do local da prestação para fins de 

recolhimento: se no estabelecimento do prestador ou no local da execução 

do serviço. Em regra, o imposto é devido no local do estabelecimento 

prestador, mas há inúmeras exceções (como construção civil, limpeza e 

segurança) onde o imposto é devido onde o serviço é realizado. O 

contador deve gerir as retenções na fonte efetuadas pelos tomadores de 

serviços para evitar bitributação ou recolhimentos em municípios 

indevidos. 

 

Módulo 3: Tributação Direta e Lucro Presumido 

Aula 3.1: Conceitos de IRPJ e CSLL e a Opção pelo Lucro Presumido 

O Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido (CSLL) formam a base da tributação direta sobre a renda 

e o lucro das empresas no Brasil. Enquanto o IRPJ tem sua 

fundamentação ligada à capacidade contributiva sobre o acréscimo 
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patrimonial, a CSLL é destinada ao financiamento da Seguridade Social. 

O Lucro Presumido é uma forma de tributação simplificada para 

determinar a base de cálculo desses dois tributos sem a necessidade de 

apuração do lucro real contábil, embora a manutenção da escrituração 

contábil completa seja sempre recomendada e, em muitos casos, 

necessária para a distribuição de lucros isentos acima dos percentuais de 

presunção. Podem optar por este regime as empresas cuja receita bruta 

total no ano anterior tenha sido igual ou inferior a 78 milhões de reais. 

A opção pelo Lucro Presumido é formalizada com o pagamento da 

primeira quota ou quota única do imposto devido relativo ao primeiro 

período de apuração de cada ano-calendário. Uma vez feita a opção, ela 

é irretratável para todo o ano. A apuração é trimestral, encerrando-se em 

31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro. Para o 

contador fiscal, esta sistemática exige um controle rigoroso do regime de 

caixa ou competência para o reconhecimento das receitas. No regime de 

competência, o imposto é calculado com base no faturamento emitido, 

independentemente do recebimento. No regime de caixa, os impostos são 

pagos à medida que os clientes efetuam os pagamentos, o que pode ser 

benéfico para o fluxo de caixa de empresas com alto índice de 

inadimplência ou prazos longos de recebimento. 

A simplicidade do Lucro Presumido, contudo, pode esconder armadilhas. 

Se a margem de lucro real da empresa for inferior aos percentuais de 

presunção estipulados pela lei, a empresa acabará pagando mais 

impostos do que pagaria no Lucro Real. Além disso, as perdas e prejuízos 

operacionais não podem ser compensados para reduzir o imposto em 

trimestres futuros. O papel do consultor fiscal é analisar a estrutura de 

custos: se a soma das despesas operacionais for muito alta, o Lucro Real 

costuma ser o caminho. Se a empresa possui poucos custos e despesas 
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dedutíveis (como empresas de consultoria ou serviços com baixa folha de 

pagamento), o Lucro Presumido tende a ser mais vantajoso. É uma análise 

que deve preceder qualquer tomada de decisão anual. 

Aula 3.2: Alíquotas de Presunção e Cálculo do IRPJ 

O cálculo do IRPJ no Lucro Presumido começa com a aplicação de um 

percentual de presunção sobre a Receita Bruta. Esses percentuais variam 

conforme a atividade econômica: 1,6 por cento para revenda de 

combustíveis e gás natural; 8 por cento para venda de mercadorias, 

produtos, atividades imobiliárias e serviços hospitalares; 16 por cento para 

serviços de transporte (exceto de carga); e 32 por cento para a maioria 

dos serviços profissionais, intermediação de negócios e administração de 

bens. Após aplicar o percentual sobre a receita bruta, somam-se as outras 

receitas, como ganhos de capital, receitas financeiras e aluguéis, que não 

sofrem a presunção, mas entram integralmente na base de cálculo. 

Sobre a base de cálculo final encontrada, aplica-se a alíquota básica de 

15 por cento do IRPJ. Além disso, existe o adicional de IRPJ, que é de 10 

por cento sobre a parcela do lucro presumido que exceder o valor de 60 

mil reais no trimestre (correspondente a 20 mil reais por mês). Por 

exemplo, se uma empresa de serviços tem uma base de cálculo de 100 

mil reais no trimestre, ela pagará 15 por cento sobre os 100 mil e 10 por 

cento sobre os 40 mil que excederam o limite de 60 mil. O erro no cálculo 

deste adicional é uma falha comum que gera multas em auditorias. O 

contador deve segregar corretamente as receitas por atividade para 

aplicar o percentual correto, pois uma mesma empresa pode ter vendas 

de produtos (8 por cento) e prestação de serviços (32 por cento) 

simultaneamente. 
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É vital considerar que as deduções permitidas no IRPJ do Lucro 

Presumido são limitadíssimas. Podem ser deduzidos apenas o imposto de 

renda retido na fonte (IRRF) sobre as receitas computadas na base de 

cálculo e o IRPJ pago indevidamente em períodos anteriores. Incentivos 

fiscais como o PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador) ou 

doações para fundos de assistência não são aplicáveis neste regime, 

sendo exclusivos do Lucro Real. Essa ausência de benefícios extras 

reforça a necessidade de uma gestão precisa do faturamento, garantindo 

que cancelamentos de notas e devoluções de vendas sejam devidamente 

abatidos da receita bruta do período antes da aplicação dos coeficientes 

de presunção. 

Aula 3.3: Base de Cálculo e Alíquota da CSLL 

A apuração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) no 

regime do Lucro Presumido segue uma lógica similar à do IRPJ, mas com 

percentuais de presunção distintos em certos casos. Para a maioria das 

empresas, inclusive as comerciais e industriais, o percentual de presunção 

para a CSLL é de 12 por cento sobre a receita bruta. No entanto, para as 

empresas prestadoras de serviços (exceto hospitalares e de transporte), o 

percentual de presunção é de 32 por cento, igualando-se ao do IRPJ. Essa 

diferença de 12 por cento para 32 por cento torna a carga da CSLL 

bastante pesada para o setor de serviços, exigindo uma análise de 

viabilidade para o Lucro Real com frequência. 

A alíquota da CSLL é de 9 por cento para a maioria das pessoas jurídicas. 

Instituições financeiras e seguradoras possuem alíquotas majoradas, mas 

estas geralmente são obrigadas ao Lucro Real. Diferente do IRPJ, a CSLL 

não possui um adicional para lucros elevados; a alíquota de 9 por cento 

incide sobre a totalidade da base de cálculo presumida, mais as demais 

receitas e ganhos de capital. Assim como no imposto de renda, o contador 
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pode deduzir da CSLL devida os valores retidos na fonte por órgãos 

públicos ou por outras pessoas jurídicas em virtude da prestação de 

serviços, conforme a Lei 10.833/2003. O cruzamento desses dados de 

retenção é um dos pontos mais fiscalizados pela Receita Federal através 

da DIRF e da ECF. 

Um detalhe técnico importante refere-se às receitas financeiras no Lucro 

Presumido. No IRPJ e na CSLL deste regime, as receitas financeiras 

(como juros de aplicações ou descontos obtidos) entram integralmente na 

base de cálculo, sem direito a qualquer coeficiente de presunção. 

Contudo, elas não sofrem a incidência de PIS e COFINS no Lucro 

Presumido, pois nestes regimes o faturamento é a base de cálculo das 

contribuições sociais, e receitas financeiras não são consideradas 

faturamento para fins de PIS/COFINS cumulativo. Essa distinção é crucial 

para não gerar guias de pagamento desnecessárias e para garantir que o 

lucro líquido contábil reflita a realidade tributária após as provisões para 

impostos. 

Aula 3.4: PIS e COFINS no Regime Cumulativo 

As empresas optantes pelo Lucro Presumido são, via de regra, 

enquadradas no regime cumulativo do PIS (Programa de Integração 

Social) e da COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social). O conceito de cumulatividade implica que o imposto pago na etapa 

anterior não gera crédito para a etapa seguinte. Em contrapartida, as 

alíquotas são significativamente menores do que no regime não 

cumulativo (do Lucro Real). No regime cumulativo, a alíquota do PIS é de 

0,65 por cento e a da COFINS é de 3 por cento, totalizando uma carga de 

3,65 por cento sobre o faturamento bruto. Este regime é extremamente 

vantajoso para empresas com pouca cadeia de insumos, como as de 

serviços, onde a folha de salários (que não gera crédito) é o maior custo. 
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A base de cálculo do PIS/COFINS cumulativo é a receita bruta 

operacional, que compreende o produto da venda de bens nas operações 

de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido 

nas operações de conta alheia. Excluem-se da base de cálculo as vendas 

canceladas, os descontos incondicionais concedidos e os impostos não 

cumulativos cobrados destacadamente do comprador ou contratante dos 

quais o vendedor dos bens ou prestador dos serviços seja mero 

depositário (como o IPI e o ICMS-ST). Uma discussão jurídica histórica e 

fundamental para o contador fiscal foi a "Tese do Século", que excluiu o 

ICMS destacado na nota fiscal da base de cálculo do PIS e da COFINS, 

gerando oportunidades bilionárias de recuperação de créditos para as 

empresas. 

O recolhimento do PIS e da COFINS é mensal, com vencimento até o 25º 

dia do mês subsequente ao fato gerador. É necessário atenção às 

retenções na fonte de 4,65 por cento (PCC - PIS, COFINS e CSLL) 

sofridas nas prestações de serviços para outras pessoas jurídicas. Essas 

retenções funcionam como antecipação do imposto devido, devendo ser 

abatidas na apuração mensal. Caso o valor retido seja superior ao valor 

devido no mês, o saldo pode ser compensado nos meses seguintes ou via 

PER/DCOMP. O contador fiscal deve dominar a EFD Contribuições para 

informar detalhadamente essas retenções e as exclusões de base de 

cálculo, sob pena de pagar imposto em duplicidade ou sofrer glosa por 

parte do fisco. 

 

Módulo 4: Lucro Real e Tributação Direta Avançada 

Aula 4.1: Escrituração Contábil e o LALUR/LACS 
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O Lucro Real é o regime tributário mais complexo e preciso do sistema 

brasileiro, fundamentado no lucro líquido contábil apurado segundo as 

Normas Brasileiras de Contabilidade (IFRS). Diferente do Lucro 

Presumido, onde a contabilidade e o fiscal podem caminhar de forma mais 

independente, no Lucro Real eles são intrínsecos. O ponto de partida é o 

lucro ou prejuízo líquido do exercício antes da provisão para o IRPJ e a 

CSLL. A partir deste valor, o contador realiza ajustes extracontábeis no 

Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR) e no Livro de Apuração da 

Contribuição Social (LACS). Esses ajustes são divididos em adições 

(despesas contábeis que não são dedutíveis para fins fiscais) e exclusões 

(receitas contábeis que não são tributáveis ou gastos que a lei permite 

deduzir mas não foram contabilizados). 

As adições comuns incluem multas por infrações fiscais, provisões para 

perdas estimadas que ainda não se realizaram e gastos com brindes ou 

despesas não necessárias à manutenção da fonte produtora. Já as 

exclusões podem envolver receitas de dividendos recebidos de outras 

empresas (que já foram tributados na origem) ou a exclusão do ICMS da 

base de cálculo quando aplicável. O LALUR moderno é digital e integra a 

ECF (Escrituração Contábil Fiscal). Um erro na classificação de uma 

despesa como dedutível pode levar à lavratura de auto de infração com 

multas que chegam a 75 por cento do imposto evadido. Portanto, o rigor 

na análise da documentação suporte de cada gasto é a principal função 

do analista fiscal neste regime. 

A apuração no Lucro Real pode ser anual (com pagamentos mensais por 

estimativa) ou trimestral. No regime anual, a empresa paga mensalmente 

um valor calculado sobre a receita bruta (similar ao lucro presumido) ou 

com base em balanços de suspensão e redução. O balanço de suspensão 

permite que a empresa, ao demonstrar que o imposto pago acumulado no 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

ano já supera o devido sobre o lucro real efetivo até aquele mês, suspenda 

o pagamento da estimativa mensal. Isso é vital para a gestão financeira, 

evitando que a empresa "empreste" dinheiro ao governo sem juros em 

anos de baixa rentabilidade. O contador fiscal deve ser ágil em fechar 

balancetes mensais com precisão para utilizar essa estratégia legal de 

preservação de caixa. 

Aula 4.2: Despesas Dedutíveis e Benefícios Fiscais 

Para que uma despesa seja considerada dedutível no Lucro Real, ela deve 

preencher três requisitos fundamentais: ser necessária à atividade da 

empresa, ser usual no ramo de negócio e estar devidamente comprovada 

por documentação idônea. Gastos com folha de pagamento, aluguéis de 

sedes, manutenção de máquinas e marketing são exemplos clássicos. 

Contudo, despesas pessoais de sócios pagas pela empresa são o 

principal alvo de auditorias e devem ser rigorosamente separadas. Além 

disso, existem limites de dedutibilidade para certos gastos, como os juros 

pagos a empresas vinculadas no exterior (regras de subcapitalização) ou 

gastos com royalties e assistência técnica, que exigem contratos 

registrados no INPI em certos casos. 

Um benefício potente no Lucro Real são os Juros sobre o Capital Próprio 

(JCP). O JCP permite que a empresa remunere seus sócios calculando 

um juro sobre o patrimônio líquido (limitado à variação da TJLP). Para a 

empresa, o JCP é uma despesa financeira dedutível, o que reduz a base 

de cálculo do IRPJ e da CSLL. Para o sócio, há uma retenção de 15 por 

cento de IR na fonte. Na comparação técnica, como a alíquota combinada 

de IRPJ/CSLL pode chegar a 34 por cento, pagar 15 por cento na fonte 

para deduzir 34 por cento na base gera um ganho real de 19 por cento de 

economia tributária para o grupo econômico. O contador deve calcular o 
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limite máximo permitido por lei e propor essa distribuição como forma de 

otimização fiscal. 

Além do JCP, o Lucro Real permite o uso de incentivos fiscais de dedução 

direta do imposto devido, e não apenas da base de cálculo. O Programa 

de Alimentação do Trabalhador (PAT) permite deduzir uma parcela dos 

gastos com alimentação. Existem também incentivos para inovação 

tecnológica (Lei do Bem), que permite a exclusão adicional de até 80 por 

cento dos gastos com pesquisa e desenvolvimento da base de cálculo, e 

incentivos à cultura (Lei Rouanet) ou ao esporte. Esses benefícios exigem 

controles contábeis e fiscais de altíssimo nível, pois o descumprimento de 

qualquer requisito formal obriga a empresa a devolver o imposto 

economizado com juros e correção monetária (SELIC). 

Aula 4.3: Prejuízo Fiscal e Compensação 

Uma das maiores vantagens do Lucro Real é a possibilidade de 

compensar prejuízos fiscais apurados em anos anteriores para reduzir o 

lucro tributável de anos futuros. Não há prazo de validade para a utilização 

desse prejuízo (diferente de outros países onde prescreve em alguns 

anos), mas existe a chamada "trava dos 30 por cento". Isso significa que, 

em um ano em que a empresa tenha lucro, ela só pode abater o prejuízo 

anterior até o limite de 30 por cento do lucro líquido ajustado daquele 

período. Assim, a empresa sempre pagará algum imposto se tiver lucro, 

mesmo que tenha milhões em prejuízos acumulados de anos difíceis. 

É crucial distinguir o prejuízo contábil do prejuízo fiscal. O prejuízo contábil 

é o resultado negativo na DRE. O prejuízo fiscal é o valor apurado no 

LALUR após os ajustes de adições e exclusões. Pode ocorrer de uma 

empresa ter lucro contábil, mas prejuízo fiscal (devido a muitas exclusões), 

ou ter prejuízo contábil e lucro fiscal (devido a muitas adições de despesas 
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não dedutíveis). O controle desse estoque de prejuízos deve ser feito de 

forma perpétua no bloco M da ECF. Erros no transporte de saldos de 

prejuízos de um ano para outro são facilmente detectados pelo fisco e 

resultam na glosa da compensação e cobrança imediata da diferença de 

imposto. 

Em casos de reorganização societária, como fusões, cisões ou 

incorporações, a legislação impõe restrições severas ao aproveitamento 

de prejuízos. No caso de incorporação, a empresa incorporada perde o 

direito de utilizar seus prejuízos fiscais acumulados (sucessão de prejuízos 

é proibida). No caso de cisão, o prejuízo é perdido na proporção da parcela 

do patrimônio líquido vertida. Essas regras visam impedir que empresas 

saudáveis comprem "empresas podres" apenas para utilizar seus créditos 

de prejuízo e evitar o pagamento de tributos. O contador deve assessorar 

processos de M&A (fusões e aquisições) alertando para esses impactos 

tributários que podem alterar o valor de mercado da transação. 

Aula 4.4: PIS e COFINS Não Cumulativos 

No Lucro Real, o PIS e a COFINS passam a ser regidos pela sistemática 

da não cumulatividade (Leis 10.637/02 e 10.833/03). As alíquotas sobem 

drasticamente: o PIS vai para 1,65 por cento e a COFINS para 7,6 por 

cento, totalizando 9,25 por cento. Em contrapartida, a empresa ganha o 

direito de descontar créditos sobre diversos custos e despesas incorridos 

no mês. Os principais itens geradores de crédito são: mercadorias para 

revenda, insumos (matérias-primas e embalagens), energia elétrica 

consumida nos estabelecimentos, aluguéis pagos a pessoas jurídicas, 

contraprestações de arrendamento mercantil (leasing) e depreciação de 

bens do ativo imobilizado utilizados na produção ou prestação de serviços. 
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A grande batalha jurídica e contábil reside na definição do que é "insumo". 

Após decisão do STJ, considera-se insumo tudo o que for essencial ou 

relevante para o desenvolvimento da atividade econômica. Isso ampliou 

as possibilidades de crédito para itens como equipamentos de proteção 

individual (EPIs), ferramentas de limpeza para indústrias alimentícias e até 

gastos com tratamento de efluentes exigidos por lei. O contador fiscal deve 

analisar item por item do plano de contas para identificar oportunidades de 

creditamento que não estavam sendo aproveitadas, gerando economia 

direta. Por outro lado, itens como fretes na venda, embora gerem crédito 

no Lucro Real, exigem que o ônus seja do vendedor. 

A apuração do PIS/COFINS não cumulativo é feita mensalmente e 

informada na EFD Contribuições. É necessário separar rigorosamente as 

receitas tributadas das receitas com alíquota zero, isentas ou sujeitas ao 

regime monofásico. No regime monofásico (comum em combustíveis, 

veículos, autopeças, bebidas e fármacos), a indústria paga uma alíquota 

muito alta e os revendedores subsequentes (varejo) ficam com alíquota 

zero. O erro comum é o varejista pagar PIS/COFINS sobre esses produtos 

novamente. O contador de sucesso utiliza ferramentas de auditoria digital 

para cruzar os códigos NCM dos produtos com a tabela de incidência 

monofásica, recuperando valores pagos indevidamente nos últimos 60 

meses via via administrativa. 

 

Módulo 5: Contabilidade Fiscal Internacional e Retenções 

Aula 5.1: Preços de Transferência (Transfer Pricing) 

Com a globalização, as empresas frequentemente realizam transações 

com partes relacionadas em outros países (matrizes, filiais ou empresas 

do mesmo grupo econômico). Para evitar que os lucros sejam transferidos 
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para países com menor tributação através da manipulação de preços 

(vender barato para fora ou comprar muito caro de fora), o Brasil aplica as 

regras de Preços de Transferência. Recentemente, o Brasil convergiu 

suas regras para o padrão da OCDE (Lei 14.596/2023), adotando o 

Princípio Arm's Length. Este princípio estabelece que as condições de 

uma transação entre partes relacionadas devem ser as mesmas que 

seriam estabelecidas entre partes independentes em transações 

comparáveis. 

O contador fiscal deve agora lidar com métodos de comparação 

complexos, como o Método dos Preços Independentes Comparáveis 

(PIC), o Método do Preço de Revenda (PRL) ou o Método do Custo mais 

Lucro (MCL). A nova legislação exige uma documentação robusta, 

incluindo o arquivo local e o arquivo global, detalhando a análise de 

comparabilidade e as funções, ativos e riscos de cada entidade envolvida 

na transação. A falta de conformidade com essas regras pode gerar 

ajustes na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, tratando a diferença de 

preço como lucro tributável no Brasil, além de multas severas pela 

ausência da documentação obrigatória. 

Além das transações de bens, os serviços intragrupo e os acordos de 

compartilhamento de custos (cost sharing) entram na lupa do fisco. É 

necessário provar que o serviço foi efetivamente prestado e que ele trouxe 

benefício econômico para a empresa brasileira. O papel da contabilidade 

fiscal é monitorar essas importações e exportações mensalmente, 

garantindo que as margens estejam dentro dos "quartis" aceitáveis pela 

legislação. O conhecimento técnico em contabilidade internacional e a 

capacidade de interpretar contratos em língua estrangeira tornam-se 

diferenciais competitivos para o profissional que atua em multinacionais ou 

empresas brasileiras internacionalizadas. 
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Aula 5.2: Tributação de Lucros no Exterior (Controlled Foreign 

Corporations) 

O Brasil adota o princípio da universalidade da tributação, o que significa 

que as empresas sediadas no país devem tributar aqui sua renda auferida 

em qualquer lugar do mundo. Isso inclui os lucros de suas controladas e 

coligadas no exterior. A sistemática atual prevê que os lucros apurados 

por controladas no exterior devem ser computados na determinação do 

lucro real da matriz brasileira no encerramento do exercício em que foram 

apurados, independentemente de terem sido distribuídos (dividendos) ou 

não. Essa regra visa evitar o diferimento de impostos através do acúmulo 

de caixa em paraísos fiscais ou jurisdições de tributação favorecida. 

O contador deve estar atento aos métodos de consolidação desses 

resultados e às possibilidades de compensação do imposto pago no 

exterior. Se a subsidiária em Portugal pagou imposto de renda local, esse 

valor pode ser usado como crédito para abater o IRPJ devido no Brasil 

sobre esse mesmo lucro, evitando a bitributação internacional, respeitados 

os limites da legislação brasileira e dos tratados internacionais para evitar 

a dupla tributação firmados pelo Brasil. Existem regras específicas para 

empresas que atuam em setores como petróleo, gás e navegação, além 

de tratamentos diferenciados para coligadas (onde não há controle direto), 

exigindo uma análise societária precisa por parte do departamento 

contábil. 

A correta declaração dessas informações ocorre na ECF, no bloco X e 

bloco V. A omissão de ativos ou lucros no exterior é considerada infração 

grave, sujeita a multas sobre o valor do patrimônio não declarado e 

possíveis implicações penais por evasão de divisas. O profissional de 

contabilidade fiscal atua em conjunto com o setor jurídico para avaliar a 

estrutura societária internacional mais eficiente, considerando não apenas 
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a carga tributária, mas também a proteção patrimonial e a facilidade de 

repatriação de recursos para investimentos no Brasil ou em outras frentes 

globais. 

Aula 5.3: Retenções na Fonte em Pagamentos ao Exterior 

Sempre que uma empresa brasileira remete valores para o exterior para 

pagamento de serviços, royalties, juros ou aluguéis, ela deve atuar como 

substituta tributária do fisco federal, retendo o Imposto de Renda Retido 

na Fonte (IRRF). A alíquota padrão é de 15 por cento, mas pode subir para 

25 por cento caso o beneficiário esteja localizado em um "paraíso fiscal" 

(país com tributação nula ou inferior a 20 por cento). Além do IRRF, 

incidem sobre essas remessas a CIDE-Remessas (geralmente 10 por 

cento para royalties e assistência técnica), o PIS-Importação, a COFINS-

Importação e o ISS-Importação. A carga tributária total sobre um serviço 

importado pode superar 40 por cento do valor líquido. 

Um ponto de extrema relevância técnica é o chamado "gross-up" ou 

reajuste da base de cálculo. Se o contrato prever que o prestador 

estrangeiro deve receber o valor líquido (exemplo: 1.000 dólares livres de 

impostos), a empresa brasileira deve assumir o ônus do imposto. Nesse 

caso, o valor do imposto deve ser incorporado à base de cálculo do próprio 

imposto, elevando o custo efetivo da operação para a empresa nacional. 

O contador deve revisar os contratos internacionais antes da assinatura 

para alertar a diretoria sobre o impacto desses tributos incidentes, que 

muitas vezes não são considerados nas negociações comerciais iniciais. 

Existem tratados internacionais que podem reduzir ou eliminar essas 

retenções. Por exemplo, o tratado Brasil-Japão ou Brasil-Luxemburgo 

possui cláusulas específicas para juros e dividendos. Para aplicar o 

benefício do tratado, o contador deve exigir do prestador estrangeiro o 
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Certificado de Residência Fiscal emitido pelo governo do país de origem. 

Toda essa movimentação deve ser reportada na EFD-Reinf e no 

SISCOSERV (embora este último tenha tido períodos de suspensão, a 

rastreabilidade bancária permanece). A conformidade nas remessas 

internacionais evita bloqueios de remessas pelo Banco Central e multas 

por retenção insuficiente ou falta de recolhimento no prazo (dia da 

ocorrência do fato gerador ou data do pagamento/crédito). 

Aula 5.4: Gestão de Retenções na Fonte de Terceiros (Órgãos 

Públicos e Privados) 

No mercado interno, a retenção na fonte é uma antecipação do imposto 

devido pelo prestador, efetuada pelo tomador do serviço. Nas relações 

entre empresas privadas, as retenções de PIS, COFINS e CSLL (as 

chamadas Retenções de Contribuições Sociais ou PCC) ocorrem na 

alíquota agregada de 4,65 por cento para serviços profissionais, limpeza, 

conservação, segurança e locação de mão de obra. O valor mínimo para 

dispensa de retenção é quando o boleto ou nota resulta em imposto a 

pagar igual ou inferior a 10 reais. O contador do tomador deve emitir o 

DARF com o CNPJ da própria empresa (tomadora) e o contador do 

prestador deve abater esse valor em sua apuração mensal. 

Quando a empresa presta serviços para órgãos públicos federais, 

autarquias ou fundações, a retenção é ainda mais abrangente, seguindo a 

Instrução Normativa 1234/2012 da Receita Federal. Nesses casos, o 

órgão público retém IRPJ, CSLL, PIS e COFINS de uma só vez, utilizando 

alíquotas que variam conforme a natureza do produto ou serviço. O 

controle desses valores retidos é vital para o fluxo de caixa, pois 

representam um "crédito" que a empresa possui contra o governo. A 

reconciliação contábil deve bater exatamente com os informes de 
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rendimentos fornecidos pelos órgãos públicos ao final do ano, dados que 

serão cruzados na ECF e na DIRF. 

A EFD-Reinf (Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras 

Informações Fiscais) é o módulo do SPED responsável por informar essas 

retenções de serviços tomados e prestados, além de informações sobre a 

desoneração da folha de pagamento e recursos repassados a associações 

desportivas. O contador deve garantir que o departamento de contas a 

pagar e contas a receber esteja alinhado com o setor fiscal, pois a 

divergência entre o valor pago e o valor declarado na Reinf gera 

inconsistências imediatas no sistema da Receita Federal, podendo 

bloquear a emissão da Certidão Negativa de Débitos (CND), documento 

essencial para participar de licitações e obter empréstimos bancários. 

 

Módulo 6: Planejamento Tributário e Gestão de Passivos 

Aula 6.1: Diferenciação entre Evasão, Elusão e Elisão Fiscal 

O planejamento tributário é a atividade de organizar os negócios de forma 

a minimizar legalmente a carga tributária. A elisão fiscal (legal) ocorre 

antes do fato gerador, utilizando lacunas na lei ou escolhas permitidas pela 

própria legislação, como a opção pelo Lucro Real ou Presumido, ou a 

instalação de uma fábrica em um estado com melhores incentivos de 

ICMS. Já a evasão fiscal (ilegal) acontece após a ocorrência do fato 

gerador, envolvendo ocultação de receitas, falsificação de notas ou 

qualquer meio fraudulento para não pagar o imposto devido. O contador 

deve ser o guardião da legalidade, recusando-se a participar de práticas 

evasivas que podem levar à sua desqualificação profissional e processos 

criminais. 
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Um conceito intermediário e complexo é a elusão fiscal, também chamada 

de abuso de forma ou fraude à lei. Ocorre quando o contribuinte utiliza 

formas jurídicas lícitas (como uma sucessão de fusões e cisões), mas sem 

um propósito negocial real além da economia de impostos. O artigo 116 

do CTN permite à autoridade administrativa desconsiderar atos ou 

negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência 

do fato gerador. Na prática, o contador ao propor um planejamento deve 

sempre perguntar: "Se o imposto não existisse, a empresa faria essa 

operação da mesma maneira?". Se a resposta for não, o risco de o fisco 

considerar o planejamento como abusivo é alto. 

Para um planejamento tributário seguro, o profissional deve basear suas 

estratégias em "normas de eficácia", como a utilização de prejuízos fiscais, 

a correta classificação de produtos para aproveitar alíquotas zero e a 

reestruturação logística para reduzir o ICMS. O planejamento deve ser 

documentado através de um dossiê que comprove as razões econômicas 

da mudança estrutural. A contabilidade fiscal estratégica não busca o risco 

pelo risco, mas sim a eficiência máxima dentro das fronteiras da lei, 

proporcionando margens de lucro maiores que permitem o reinvestimento 

e o crescimento sustentável da organização no longo prazo. 

Aula 6.2: Holding Patrimonial e Sucessão Familiar 

A constituição de holdings é uma ferramenta comum de planejamento 

tributário e sucessório. Uma holding é uma empresa que detém a 

participação societária de outras empresas ou patrimônio físico (imóveis) 

dos sócios. Tributariamente, a vantagem pode ser enorme: enquanto uma 

pessoa física paga até 27,5 por cento de imposto de renda sobre o 

recebimento de aluguéis, uma holding no Lucro Presumido pode ter uma 

carga tributária efetiva de aproximadamente 11,33 por cento a 14,5 por 

cento sobre a mesma receita. Além disso, a venda de imóveis na pessoa 
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jurídica pode ser tributada de forma muito mais benéfica do que o ganho 

de capital na pessoa física, dependendo do tempo de posse e dos valores 

envolvidos. 

No aspecto sucessório, a holding permite a doação de cotas aos herdeiros 

com cláusulas de usufruto, impenhorabilidade e incomunicabilidade. Isso 

evita o processo de inventário, que é lento e caro (com custas judiciais e 

honorários advocatícios sobre o valor de mercado dos bens). Na 

contabilidade fiscal de uma holding, o profissional deve cuidar da correta 

integralização dos bens: se feita pelo valor da declaração de IR, não há 

ganho de capital na transferência para a empresa; se feita pelo valor de 

mercado, paga-se o imposto sobre a diferença no ato. A escolha 

estratégica depende do objetivo final: proteção imediata ou venda futura 

dos ativos. 

O contador deve estar atento à incidência do ITBI (Imposto sobre 

Transmissão de Bens Imóveis) na integralização. A Constituição Federal 

prevê imunidade de ITBI para integralização de capital, exceto se a 

atividade preponderante da empresa for a compra, venda ou locação de 

imóveis. O STF definiu recentemente que a imunidade de ITBI não alcança 

o valor do imóvel que exceder o capital social integralizado. Assim, o 

contador fiscal de uma holding precisa ter conhecimentos transversais de 

direito civil e imobiliário para garantir que a economia de imposto de renda 

não seja anulada por custos imprevistos de transmissão municipal ou 

taxas cartorárias elevadas. 

Aula 6.3: Recuperação de Créditos Fiscais Administrativos 

A recuperação de créditos tributários é uma das áreas mais lucrativas e 

necessárias da contabilidade fiscal. Erros de sistema, mudanças na 

jurisprudência e complexidade legislativa levam milhares de empresas a 
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pagar mais impostos do que o devido. A recuperação administrativa 

consiste em identificar esses valores pagos a maior nos últimos cinco anos 

(prazo prescricional) e solicitar a restituição ou realizar a compensação via 

PER/DCOMP (Pedido de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e 

Declaração de Compensação). Os principais focos são: exclusão do ICMS 

da base do PIS/COFINS, créditos de insumos não aproveitados, produtos 

monofásicos tributados indevidamente no Simples Nacional e verbas 

previdenciárias de natureza indenizatória que não deveriam sofrer 

incidência de INSS patronal. 

O processo técnico começa com a retificação das obrigações acessórias 

(SPED Fiscal, EFD Contribuições, DCTF). Não basta identificar o crédito; 

é preciso "limpar" o rastro digital da empresa para que o sistema do fisco 

reconheça o direito. Após a retificação, envia-se a PER/DCOMP. A 

Receita Federal tem cinco anos para homologar essa compensação. 

Durante esse período, o contador deve manter toda a memória de cálculo 

à disposição. É um trabalho de precisão cirúrgica: compensar um valor 

indevido ou sem comprovação gera uma multa isolada de 50 por cento 

sobre o valor da compensação indeferida, além dos juros SELIC. 

A recuperação de créditos também abrange tributos estaduais e 

municipais, embora estes geralmente possuam sistemas próprios e muitas 

vezes exijam processos administrativos mais burocráticos que o federal. 

No ICMS, a recuperação de créditos sobre energia elétrica utilizada no 

processo produtivo exige laudos técnicos de engenharia para determinar 

o consumo exato da área fabril versus a área administrativa. O contador 

fiscal moderno utiliza softwares de auditoria que cruzam os arquivos XML 

das notas fiscais com os manuais de benefícios fiscais vigentes em cada 

época, transformando dados brutos em dinheiro no caixa das empresas 

de forma legal e segura. 
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Aula 6.4: Auditoria Fiscal e Cruzamento de Dados 

A auditoria fiscal é o processo de revisão de todos os procedimentos 

tributários de uma entidade para garantir a conformidade e identificar 

riscos. No ambiente atual de Big Data governamental, o fisco realiza o 

cruzamento de informações de diversas fontes: a Declaração de 

Informações sobre Atividades Imobiliárias (DIMOB), a Declaração de 

Serviços Médicos e de Saúde (DMED), a Declaração de Operações com 

Cartões de Crédito (DECRED) e a e-Financeira (movimentações 

bancárias). O contador deve realizar sua própria "auditoria de espelho" 

antes de enviar as declarações, simulando os mesmos cruzamentos que 

o computador da Receita Federal (conhecido como T-Rex) fará. 

Um dos cruzamentos mais perigosos é entre a Receita Bruta declarada na 

EFD Contribuições e o valor total das notas fiscais de saída (NF-e) 

emitidas. Diferenças não justificadas por cancelamentos ou devoluções 

são interpretadas como omissão de receita. Outro ponto crítico é a malha 

fina da pessoa jurídica em relação à DIRF: os valores declarados como 

retidos pela empresa devem bater exatamente com o que os beneficiários 

declararam ter sofrido de retenção em seus respectivos impostos de 

renda. Se uma empresa declara que reteve o imposto de um prestador 

mas não recolheu o DARF, isso pode configurar apropriação indébita 

previdenciária ou tributária, um crime federal. 

A gestão do passivo fiscal envolve também o acompanhamento de 

parcelamentos (como o REFIS ou transações tributárias). O contador deve 

avaliar se vale a pena manter uma discussão judicial (com depósito do 

montante integral para suspender a exigibilidade) ou se a melhor 

estratégia é aderir a um parcelamento com descontos de multas e juros. A 

transação tributária, regulamentada pela Lei 13.988/2020, permitiu 

negociações diretas com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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(PGFN) para débitos de difícil recuperação, oferecendo condições 

personalizadas conforme a capacidade de pagamento da empresa. O 

contador fiscal deve ser o analista que fornece os números para essa 

negociação, garantindo que as parcelas caibam no orçamento 

operacional. 

 

Módulo 7: Obrigações Acessórias e Compliance Digital 

Aula 7.1: EFD-ICMS/IPI e o Controle de Estoques (Bloco K) 

A Escrituração Fiscal Digital de ICMS e IPI (EFD-ICMS/IPI) é parte 

integrante do SPED e substitui os antigos livros de registro de entradas, 

saídas, inventário e apuração desses impostos. O arquivo é gerado 

mensalmente e enviado à Secretaria da Fazenda Estadual. O nível de 

detalhamento é altíssimo, chegando ao nível de item por item de cada nota 

fiscal. O coração técnico da EFD é a correta utilização do CST (Código de 

Situação Tributária) e do CFOP. Se um contador utiliza o CFOP de venda 

de produção própria quando deveria ser revenda de mercadoria adquirida 

de terceiros, ele está distorcendo a estatística de valor adicionado da 

empresa, o que pode impactar até no cálculo do índice de participação dos 

municípios no ICMS. 

O Bloco K é a versão digital do Livro de Controle da Produção e do 

Estoque. Ele é o terror de empresas com controles internos frágeis, pois 

exige que a empresa informe ao fisco tudo o que entrou de matéria-prima, 

o que foi consumido no processo produtivo, as quebras de estoque, os 

produtos semi-acabados e o produto final resultante. O fisco consegue 

calcular, através do Bloco K, se a quantidade de matéria-prima comprada 

é compatível com a quantidade de produtos vendidos. Se houver sobra de 

insumos sem correspondência na produção, o fisco presume venda sem 
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nota fiscal (omissão de receita). Se houver falta, presume-se compra sem 

nota ou desvio de estoque. 

O contador fiscal deve trabalhar em estreita colaboração com o setor de 

engenharia de produção e logística. A "árvore de produtos" ou ficha técnica 

(BoM - Bill of Materials) deve estar perfeitamente cadastrada no sistema. 

Erros de unidades de medida (comprar em tonelada e vender em quilos 

sem a devida conversão no registro 0200) geram erros fatais na validação 

do arquivo. A conformidade com o Bloco K não é apenas uma obrigação 

fiscal, mas uma oportunidade para a empresa profissionalizar sua gestão 

de estoques e perdas, reduzindo custos operacionais e aumentando a 

eficiência global. 

Aula 7.2: EFD-Contribuições e a Segregação de Receitas 

A EFD-Contribuições destina-se à escrituração do PIS e da COFINS, tanto 

no regime cumulativo quanto no não cumulativo, além da Contribuição 

Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). O grande desafio técnico 

desta obrigação é a segregação das receitas. Uma empresa pode ter, em 

uma mesma nota fiscal, itens tributados à alíquota básica, itens sujeitos ao 

regime monofásico, itens com alíquota zero (como produtos da cesta 

básica ou livros) e itens isentos. Se o contador não configurar 

corretamente o código CST de PIS e COFINS para cada produto, a 

empresa acabará pagando 9,25 por cento sobre tudo, perdendo as 

desonerações legais. 

Outro ponto crucial é a correta identificação dos créditos no regime não 

cumulativo. Cada crédito deve ser vinculado a um código de tipo de crédito 

previsto pela Receita Federal (Bloco M). Por exemplo, créditos sobre 

aluguéis são informados de forma diferente de créditos sobre máquinas. A 

EFD-Contribuições também exige o detalhamento das retenções sofridas 
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no mês (Registro F600), que devem ser conciliadas com as notas de 

serviço tomado. A falta de entrega ou a entrega com erros na EFD-

Contribuições impede a compensação de créditos via PER/DCOMP, pois 

o sistema da Receita não encontrará o "lastro" do crédito que a empresa 

está tentando usar. 

Para empresas que realizam exportações, a EFD-Contribuições é o 

documento que comprova a desoneração dessas receitas (imunidade 

constitucional). Contudo, os créditos vinculados a essas exportações 

podem ser mantidos e utilizados para compensar outros impostos federais 

ou até mesmo solicitados em dinheiro (ressarcimento). O contador fiscal 

deve realizar o rateio proporcional de créditos comuns (aqueles que 

servem tanto para a produção de produtos vendidos no Brasil quanto para 

exportação) utilizando o método da apropriação direta ou do rateio 

proporcional baseado na receita bruta, conforme orientado pela legislação. 

Aula 7.3: ECD e ECF - A Integração Contábil-Fiscal 

A Escrituração Contábil Digital (ECD) substitui o Diário e o Razão em 

papel. Ela é o reflexo fiel da contabilidade societária. Já a Escrituração 

Contábil Fiscal (ECF) é onde se apura o IRPJ e a CSLL, substituindo a 

antiga DIPJ. A ECF "consome" os dados da ECD através de um processo 

de recuperação de dados. Aqui ocorre o cruzamento final: o saldo das 

contas bancárias, do estoque e das contas de resultado informados na 

ECD devem ser a base para os ajustes do lucro real na ECF. Qualquer 

divergência entre as duas declarações dispara um alerta imediato nos 

sistemas de fiscalização, pois indica que a empresa possui "duas 

contabilidades". 

O mapeamento do plano de contas da empresa para o Plano de Contas 

Referencial da Receita Federal é a tarefa mais minuciosa da ECF. Como 
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cada empresa tem seu próprio plano de contas, o fisco exige que as contas 

sejam "traduzidas" para um padrão único para permitir o processamento 

automatizado de dados. Se uma conta de despesa de "viagens" for 

mapeada para uma conta referencial de "dividendos", o sistema entenderá 

que houve uma distribuição de lucros disfarçada. O contador deve revisar 

esse mapeamento anualmente, pois a Receita Federal frequentemente 

atualiza as tabelas referenciais, incluindo novas subcontas para atender a 

mudanças nas normas contábeis brasileiras. 

Na ECF também são informadas transações complexas, como o cálculo 

do benefício da depreciação acelerada incentivada, as informações sobre 

beneficiários de pagamentos no exterior e o detalhamento das subcontas 

de ativos e passivos mensurados a valor justo. Para as empresas do Lucro 

Presumido que distribuem lucros acima do percentual de presunção, a 

entrega da ECD e a recuperação desta na ECF são obrigatórias para 

comprovar a isenção desses lucros na pessoa física dos sócios. Sem a 

contabilidade digital, qualquer valor acima da presunção distribuído aos 

sócios é tributado em até 27,5 por cento, gerando um prejuízo financeiro 

enorme por pura falta de conformidade acessória. 

Aula 7.4: Gestão de Certidões e Situação Fiscal em Tempo Real 

O compliance fiscal moderno exige o monitoramento constante da 

situação da empresa perante os órgãos reguladores. A Certidão Negativa 

de Débitos (CND) é o "atestado de idoneidade" da empresa. Ela é 

necessária para participar de licitações, contratar com o poder público, 

obter financiamentos bancários e até para realizar operações de comércio 

exterior. O contador fiscal deve acessar diariamente o e-CAC (Centro 

Virtual de Atendimento) da Receita Federal e os portais estaduais e 

municipais para verificar a existência de "pendências de situação fiscal". 
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Uma simples divergência de 1 centavo entre o valor declarado na DCTF e 

o valor pago no DARF é suficiente para bloquear uma CND. 

O e-CAC oferece ferramentas como a Pesquisa de Situação Fiscal, que 

lista débitos vencidos, declarações não entregues e inconsistências em 

processamento. O contador proativo resolve esses problemas antes que 

se tornem cobranças formais com multas de mora. Além disso, existe a 

Caixa Postal Eletrônica, onde o fisco envia intimações e avisos de 

autorregularização. Ignorar essas mensagens pode levar à exclusão de 

regimes favoráveis como o Simples Nacional ou o início de uma 

fiscalização presencial in loco. O compliance digital envolve também o 

controle de procurações eletrônicas, garantindo que apenas profissionais 

autorizados tenham acesso aos dados sensíveis da empresa. 

Por fim, a gestão estratégica de certidões inclui o conhecimento sobre a 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (CPEN). Ela é emitida quando 

a empresa possui débitos, mas estes estão com a exigibilidade suspensa 

(por estarem em parcelamento em dia, garantidos por depósito judicial ou 

em fase de recurso administrativo tempestivo). O contador deve saber 

gerir esses processos, garantindo que as garantias não expirem e que as 

parcelas sejam pagas rigorosamente no vencimento. Uma gestão de 

certidões eficiente evita interrupções nas atividades comerciais e mantém 

a reputação da empresa perante parceiros e investidores, sendo um 

indicador de saúde administrativa. 

 

Módulo 8: Contabilidade Fiscal de Setores Específicos 

Aula 8.1: Agronegócio e Tributação Rural 

A contabilidade fiscal no agronegócio possui peculiaridades profundas 

devido ao tratamento diferenciado dado pela legislação à produção rural. 
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O produtor rural pessoa física tributa seu resultado através do Livro Caixa 

Digital do Produtor Rural (LCDPR) se o faturamento ultrapassar os limites 

legais (atualmente 4,8 milhões de reais). Já o produtor rural pessoa jurídica 

pode optar pelo Lucro Real ou Presumido, mas possui benefícios como a 

depreciação integral de bens do ativo imobilizado (máquinas agrícolas) no 

próprio ano da aquisição, o que permite reduzir drasticamente a base de 

cálculo do IRPJ e da CSLL. O contador deve gerir esses prazos de 

depreciação para otimizar o resultado fiscal conforme a safra. 

No campo do PIS e da COFINS, o agronegócio é marcado pelo regime de 

crédito presumido para as agroindústrias. Quando uma indústria compra 

produtos de produtores rurais pessoas físicas ou cooperativas (que não 

destacam PIS/COFINS na venda), a lei permite que a indústria tome um 

crédito presumido para compensar seus próprios débitos na venda dos 

produtos processados. O cálculo desse crédito presumido varia conforme 

o produto (soja, carne, leite, etc.) e exige um controle rigoroso na EFD-

Contribuições. Erros nesse cálculo são frequentes e geram passivos 

pesados, pois o fisco considera o uso de crédito presumido indevido como 

uma forma de sonegação. 

Além disso, há o FUNRURAL, que é a contribuição previdenciária do 

produtor rural. Ele pode ser calculado sobre a folha de pagamento ou 

sobre a receita bruta da comercialização da produção. A escolha entre 

uma forma ou outra deve ser feita anualmente e exige uma simulação 

comparativa: se a fazenda é altamente mecanizada e possui poucos 

funcionários, tributar sobre a folha costuma ser melhor; se possui muita 

mão de obra, a tributação sobre a receita bruta pode ser vantajosa. O 

contador fiscal rural atua como um planejador financeiro, conectando o 

ciclo biológico da produção (safra e entressafra) com o ciclo tributário de 

pagamentos e obrigações. 
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Aula 8.2: Construção Civil e Retenções de INSS (CNO e SERO) 

A construção civil é um dos setores mais complexos para a contabilidade 

fiscal devido à rotatividade de mão de obra e às regras específicas de 

retenção. Toda obra de construção civil deve ser inscrita no CNO 

(Cadastro Nacional de Obras), que substituiu o antigo CEI. O controle dos 

tributos é feito por obra, e não apenas pelo CNPJ da construtora. Um ponto 

crítico é a retenção de 11 por cento de INSS sobre as notas fiscais de 

prestação de serviços de empreitada. Essa retenção visa garantir que os 

encargos previdenciários dos trabalhadores da obra sejam pagos. Se a 

construtora utiliza equipamentos próprios, a base de cálculo da retenção 

pode ser reduzida, desde que discriminada corretamente na nota fiscal. 

O encerramento de uma obra exige a regularização perante a Receita 

Federal para a obtenção da CND da obra, necessária para a averbação 

do imóvel no Cartório de Registro de Imóveis (habite-se). Atualmente, esse 

processo é feito via SERO (Serviço Social Autônomo da Receita Federal). 

O SERO cruza as informações da folha de pagamento (via eSocial) com 

os dados da obra. Se a remuneração paga aos trabalhadores for inferior 

ao mínimo estimado pelo fisco para aquele tipo de construção (Custo 

Unitário Básico - CUB), a empresa deve pagar a diferença de INSS por 

aferição indireta. O contador fiscal deve monitorar mês a mês se a folha 

está batendo com a metragem construída para evitar surpresas financeiras 

no final do projeto. 

No âmbito municipal, o ISS na construção civil possui a particularidade de 

ser devido no local da obra, e não no estabelecimento do prestador. Além 

disso, a maioria dos municípios permite a dedução da base de cálculo do 

ISS dos materiais fornecidos pelo prestador que se integrem à obra de 

forma permanente. No entanto, a comprovação dessas deduções exige 

um controle documental rigoroso (notas de compra de materiais 
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vinculadas ao endereço da obra). O contador deve garantir que o sistema 

de faturamento esteja parametrizado para destacar essas deduções, caso 

contrário a construtora pagará ISS sobre o valor total do contrato, incluindo 

os materiais, elevando indevidamente o custo da obra. 

Aula 8.3: Terceiro Setor e Entidades Imunes/Isentas 

As entidades do terceiro setor (ONGs, associações, fundações, templos 

religiosos e instituições de ensino/assistência social sem fins lucrativos) 

gozam de imunidade ou isenção tributária conforme a Constituição Federal 

e o CTN. A imunidade é para impostos (IRPJ, IPTU, IPVA, ITBI) desde que 

a entidade não distribua patrimônio ou rendas, aplique seus recursos 

integralmente na manutenção de seus objetivos institucionais no país e 

mantenha escrituração contábil regular. Contudo, essa "isenção" não é 

automática nem absoluta: as entidades continuam obrigadas a pagar 

contribuições sociais (como PIS sobre a folha de salários na alíquota de 1 

por cento) e a cumprir todas as obrigações acessórias (ECD, ECF, EFD-

Reinf). 

Um erro fatal na contabilidade dessas instituições é a confusão patrimonial 

entre a entidade e seus dirigentes. Pagamentos de despesas pessoais de 

diretores ou salários acima do mercado podem levar à perda do certificado 

de entidade beneficente (CEBAS) e, consequentemente, à perda da 

imunidade, retroagindo a cobrança dos impostos aos últimos cinco anos 

com multas e juros. O contador deve realizar uma auditoria constante na 

aplicação dos recursos, garantindo que cada centavo gasto esteja 

vinculado à finalidade social da entidade. As receitas de atividades 

comerciais acessórias (como a venda de camisetas ou eventos) também 

devem ser controladas para não desvirtuar o caráter não lucrativo. 
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No caso das instituições de educação e assistência social, o usufruto da 

imunidade da cota patronal do INSS (cerca de 20 por cento sobre a folha) 

é o maior benefício. Para mantê-lo, a entidade deve cumprir requisitos 

rígidos da Lei 12.101/2009. A contabilidade fiscal aqui é uma ferramenta 

de transparência pública. A ECF de uma entidade imune exige o 

detalhamento das origens de recursos e das gratuidades concedidas. O 

contador é o profissional que assina a responsabilidade pela manutenção 

dos requisitos que garantem que a entidade continue servindo à sociedade 

sem o ônus dos tributos que recaem sobre as empresas comerciais. 

Aula 8.4: Simples Nacional Avançado e o Limite de Excesso 

O Simples Nacional é muitas vezes visto como básico, mas seu 

funcionamento para empresas que faturam próximo ao limite de 4,8 

milhões de reais exige conhecimentos avançados. Quando a empresa 

ultrapassa o limite de 3,6 milhões de reais no ano (limite sublimite), ela 

continua no Simples para os impostos federais (IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, 

CPP), mas deve passar a apurar o ICMS e o ISS por fora, como se fosse 

uma empresa do regime normal (débito e crédito). O contador deve estar 

preparado para essa transição híbrida, mantendo duas sistemáticas de 

apuração simultâneas. O erro no controle desse sublimite gera multas por 

falta de recolhimento de ICMS/ISS nos prazos e guias corretos. 

Outro ponto técnico é a exclusão do Simples Nacional por excesso de 

despesas. A Receita Federal pode excluir de ofício a empresa se as 

despesas pagas superarem em 20 por cento o valor das entradas de 

recursos no período, ou se as compras de mercadorias superarem 80 por 

cento das entradas de recursos. Isso é o chamado cruzamento de caixa: 

se a empresa gasta mais do que ganha oficialmente, o fisco presume que 

há omissão de receita. O contador fiscal deve realizar o fechamento do 

Livro Caixa ou do Balanço trimestralmente para alertar o cliente sobre 
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esses indicadores de risco que levam à exclusão do regime e à 

retroatividade de impostos pelo Lucro Presumido. 

Por fim, o cálculo do Fator R é essencial para empresas de serviços do 

Anexo V que desejam pagar menos impostos no Anexo III. Se a folha de 

pagamento (incluindo pró-labore e FGTS) representar 28 por cento ou 

mais do faturamento dos últimos 12 meses, a empresa pode migrar para 

o anexo mais barato. O contador fiscal deve monitorar esse percentual 

mensalmente, sugerindo ajustes no pró-labore dos sócios se necessário 

para manter o benefício. O domínio dessas regras transforma o contador 

de um emissor de guias em um consultor de viabilidade empresarial, 

garantindo que o Simples Nacional seja, de fato, simples e econômico para 

o empreendedor. 

 

Fontes de referência sugeridas para estudos complementares 

 Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966): Base 

fundamental para toda a interpretação jurídica e fiscal no Brasil. 

 Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 9.580/2018): 

Consolidação das normas sobre tributação direta. 

 Manuais de Orientação do SPED (Receita Federal do Brasil): 

Documentação técnica essencial para o preenchimento de ECD, 

ECF, EFD-ICMS/IPI e EFD-Contribuições. 

 Normas Brasileiras de Contabilidade (CFC / CPC): 

Especialmente o CPC 32 (Tributos sobre o Lucro) e CPC 25 

(Provisões e Contingências). 
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 Portal Tributário e Jurisprudência do CARF: Para 

acompanhamento de decisões sobre interpretação de leis fiscais 

complexas. 

 Lei Complementar nº 123/2006: Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Regras do Simples 

Nacional). 

 


